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Considerando que a neoplasia maligna da próstata (câncer de próstata) é uma doença grave, incapacitante, incurável, que compromete e reduz em muito a qualidade e a expectativa de vida de seu portador; 

 


Considerando que hoje existem basicamente três opções genéricas de tratamento, cada uma com suas vantagens e desvantagens;

 


Considerando, entretanto, que a de menor custo, e mais comum entre as classes de menor poder aquisitivo é a cirurgia de próstata, que a par de uma aparente eficácia maior na erradicação do tumor acarreta invariavelmente graves perdas e até certa mutilação ao paciente, dependendo do estágio e localização da neoplasia, opção que por isso não é bem aceita pelos doentes com maior nível de esclarecimento;

  


Considerando que há, porém, com melhor aceitação de significativa parte dos pacientes a radioterapia externa conformacional, como uma segunda alternativa e um pouco mais eficaz na maioria dos casos, com grandes possibilidades de cura mais ainda com nível não muito seguro e com risco de várias seqüelas, mas bem menos invasiva que a cirurgia;

 


Considerando que mais modernamente, essa doença pode ser tratada através da braquiterapia de iodo 125 e da braquiterapia de alta taxa de dose, tidas como muito mais eficazes, e bem menos agressivas ao organismo do doente. Além de serem procedimentos mais rápidos, apresentam menor risco de seqüelas e principalmente de mutilações físicas; 

 


Considerando que, entretanto, em função do maior curso deste tratamento, a braquiterapia para tratamento de próstata lamentavelmente não tem sido disponibilizada pelo Hospital do Servidor Público em nosso Estado é que

 



INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes urgentes estudos visando a disponibilização da braquiterapia para tratamento de neoplasia maligna da próstata no Hospital do Servidor Público do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Engler - PSDB
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